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CNPJ: 40.514.655/0001-00 Praça J. J. Seabra, n.º 30 – Fone: (0**75) 627-2722 – CEP: 44.530-000 – SAPEAÇU - BA  
E-mail: camarasapeacu@ig.com.br 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPEAÇU  
ESTADO DA BAHIA 

 
PORTARIA N º 01/2022 de 03 de janeiro de 2022. 

 
 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO, dos 
membros da Comissão de Licitação, 
na forma da Lei”. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA,  
no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
   
       R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Nomear os Senhores abaixo relacionados para a Comissão de Licitação: 
 
                    1 – Monica Catarina Nunes de Araújo Santana – Presidente 
                    2 – Manoel Vicctor Brito Ribeiro – Membro 
                    3 – Carlos Santos Bastos - Membro. 
 
Art. 2º - São atribuições da Comissão: 
 I - Proceder as licitações, na forma da Lei; 
 II - Avaliar bens; 
 III - Organizar o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços; 
 IV - E outras. 
 
Art. 3º - Reunir-se-á quando convocada, decidirá por maioria de votos, estando presente a maioria 
de seus membros. 
 
 
Art. 4º - Os efeitos desta Portaria retroagirão a data de 03 de janeiro de 2022, revogando – se as 
disposições em contrario. 
  
  Sapeaçu – Estado da Bahia, Gabinete do Presidente, 12 de janeiro de 2022 
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PORTARIA (Nº 02/2022)

 

 

CNPJ: 40.514.655/0001-00 Praça J. J. Seabra, n.º 30 – Fone: (0**75) 627-2722 – CEP: 44.530-000 – SAPEAÇU - BA  
E-mail: camarasapeacu@ig.com.br 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAPEAÇU  
ESTADO DA BAHIA 

 
PORTARIA N º 02/2022 de 12 de janeiro de 2022. 

 
 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO, do 
Pregoeiro Oficial e a Equipe de 
Apoio, na forma da Lei”. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA,  
no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
   
       R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Fica nomeado, o Srº Mário Fiuza Passos, inscrito no CPF Nº 634.259.635-20, para exercer 
a função de Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Sapeaçu – Bahia. 
  
Art. 2º - Ficam nomeados os servidores: Monica Catarina Nunes de Araújo Santana, inscrita no 
CPF Nº 596.153.895-87 e o Sr.º Manoel Vicctor Brito Ribeiro inscrito no CPF Nº 055.334.175-83, 
para compor a respectiva Equipe de Apoio. : 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as disposições em 
contrário. 
 
Registre – se, Publique – se e Cumpre –se. 
  
  Sapeaçu – Estado da Bahia, Gabinete do Presidente, 12 de janeiro de 2022 
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